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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Fundação Universidade Federal do ABC 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

 
 

ATO DECISÓRIO CONSEPE Nº XXX, DE XXX DE XXX DE XXX 

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO (ConsEPE) DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), no uso de suas atribuições e, 

✔ CONSIDERANDO o parágrafo 2º do Art. 2º da Resolução ConsEPE 
nº241, que regulamenta a conversão de carga didática em carga de gestão para docentes da 
UFABC ocupantes de cargos de gestão, revoga e substitui a Resolução ConsEPE nº177; 

✔ CONSIDERANDO a Resolução ConsEPE nº 232, que define a atribuição 
de créditos por atividades didáticas na UFABC e dá outras providências, revoga e substitui a 
Resolução ConsEP nº 100; 

✔ CONSIDERANDO as diretrizes estabelecidas pelo Decreto nº 5.800, de 8 

de Junho de 2006, que define o Sistema Universidade Aberta do Brasil como um instrumento 

voltado para o desenvolvimento da modalidade de educação a distância, com objetivo de 

expandir e interiorizar a oferta de cursos e programas de educação superior em todo o País 

✔ CONSIDERANDO as deliberações ocorridas I sessão extraordinária do 
Conselho Técnico Científico do Núcleo Educacional de Tecnologias e Línguas, realizada em 08 
de fevereiro de 2024, 

✔ CONSIDERANDO as deliberações ocorridas em sua xxx sessão 
ordinária, realizada em xxxx de xxxx de xxxxx, 

✔  

 
DECIDE: 

 
Art. 1º Aprovar a conversão de carga didática em carga de gestão das pessoas 

ocupantes dos cargos de Coordenação Geral e Coordenação Adjunta do Sistema Universidade 
Aberta do Brasil - UAB da UFABC. 

§ 1º: Serão convertidos 70% (setenta por cento) da carga didática em carga de 
gestão para a pessoa ocupante do cargo de Coordenação Geral da UAB da UFABC. 

§ 2º: Serão convertidos 50% (cinquenta por cento) da carga didática em carga de 
gestão para a pessoa ocupante do cargo de Coordenação Adjunta da UAB da UFABC. 

 
Art. 2º Este Ato Decisório entra em vigor na data de sua publicação no Boletim 

de Serviço da UFABC.  
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XXXX XXXX XXXXX 
Presidente 

 


